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DECRETO LEGISLATIVO 09/83

ADELINO MATIUZZI, Presidente da Camara Munici

pal de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das 

atribuições que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto, em 

sessão legislativa realizada em 23 de novembro 

de 1*983/ aprovou e ele promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

< • < « *** 
Artigo - Fica concedido ao Senhor JOAO MA- 

ILIANO MAESTRELLO, o titulo de Cidadão Sa I tenso-

Art i go 2~ - A entrega do titulo ocorrera em / 

' a ser designada pelo homenageado.

Art i go 3" - Este Decreto Legislativo entrara/ 

v gor na data de sua publicação, revogadas as disposições / 

centrar i o.

Salto, 23 de novembro dc

Pres i dente




